
  

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

Processo Nº 3900002231.000125/2025-06
 
1. DO OBJETO
1.1.Fornecimento de mobiliários, equipamentos hospitalares e laboratoriais, visando atender as
necessidades do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE-CMH, por meio de Dispensa Eletrônica de
Licitação com fundamento no artigo 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, conforme as condições,
especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme definição do art.
8º do Decreto nº 51.652/ 2021.
1.3. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão divididos por item descritos
conforme quadro abaixo:

ITENS

Item Código
E-Fisco CATMAT Descrição

 

Unidade

 
Valor
unitário
máximo

Qtde Valor
Total

1 4767195 289927

(4767195) - CARRINHO AUXILIAR -
PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS
LABORATORIAIS,MEDIDAS
54,00X107,00 X 97,00CM (LXCXA),
COR CINZA, CANTONEIRA LATERAL EM
ALUMINIO INJETADO, 3 BANDEJAS COM
ESPACAMENTO DE 30,00CM ENTRE AS
MESMAS,PUXADORES EM PLASTICO
DE ALTA RESISTENCIA,RODIZIOS EM
PLASTICO DE
4,00X80,00MM,CAPACIDADE DE
CARGA DE ATE 150KG

UN  
2,00
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2 1694553 414637

(1694553) - ESTUFA BACTERIOLOGICA
- EM ACO COM PINTURA
EPOXI,CAMADA INTERNA EM ACO
INOX, PORTA EXTERNA EM ACO E
INTERNA EM VIDRO, TEMPERATURA
AJUSTAVEL ATE 60 GRAUS CELCIUS
COM MOSTRADOR, CONTROLE
TERMOSTATIZADO, ESTABILIDADE DA
TEMPERATURA: +/-2,0 GRAUS
CELCIUS, SENSIBILIDADE DE 0,01,
CONTROLE DE TEMPERATURA MAXIMO
E MINIMO, AQUECIMENTO UNIFORME,
DIMENSOES: 50 X 50 X 60 CM -
INTERNA, ALIMENTACAO 110/220V,
COM DUAS PRATELEIRAS, INCLUI:
GARANTIA, CERTIFICADO,
ASSIST.TECNICA NO ESTADO

UN  2,00
  

3 2289261 407740

(2289261) - SUPORTE DE BRACO -
PARA INJECAO - BASE EM TRIPE, EM
FERRO FUNDIDO, COM ACABAMENTO
EM PINTURA EPOXI APOS
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO;,
HASTE ESTRUTURA COMPOSTA POR
COLUNA RECEPTORA EM TUBO DE
ACO DE 1" DE DIAMETRO E 1,2MM DE
ESPESSURA, COM HASTE DE ¾" EM
ACO INOX, CONCHA EM ACO INOX AISI
304, COM MOVIMENTOS E ALTURA
REGULAVEIS; DIMENSOES
APROXIMADAS: 85 A 125 CM
(ALTURAS MINIMA E MAXIMA);
GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO
EM PECAS E SERVICOS; ASSISTENCIA
TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO; CERTIFICADO DE
CONFORMIDADE DO ACO INOXIDAVEL
EMITIDA POR UM ORGAO
COMPETENTE.

UN  3,00
  

4 2313600 430339

(2313600) - IMPRESSORA TERMICA -
PARA IMPRESSAO: TERMO DIRETA,
TIPO: TRANSFERENCIA TERMICA,
LARGURA DE IMPRESSAO: 4.09",
VELOCIDADE DE IMPRESSAO: 4"/SEG,
COM RESOLUCAO DE RESOLUCAO DE
IMPRESSAO: 203 DPI, VIA
INTERFACES: PARALELA CENTRONICS,
SERIAL RS-232, USB 2.0,
ACOMPANHADO DE ACOMPANHA:
CABO, FONTE, SOFTS E DRIVERS DE
INSTALACAO

UN  1,00
  

5 1712187 441485

(1712187) - LIXEIRA - DE
POLIPROPILENO
RIGIDO,RETANGULAR,C/TAMPA E
PEDAL,CAPACIDADE
APROXIMADAMANETE 50 LITROS,
VARIADAS

UN  3,00
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6
1497642

 
463069

(1497642) - BEBEDOURO ELETRICO -
DE ELETRICO, ACO INOX POLIDO,
INOX, COM GARRAFAO DE 20 LITROS,
MED. ALTURA 960MM, LARGURA
335MM, PROFUNDIDADE 291MM,
PARA 220 VOLTS, CERTIFICADO DE
GARANTIA DE 1 ANO

UN  2,00
  

VALOR TOTAL R$ 

 
2. DAS JUSTIFICATIVAS
2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.1. A Constituição Federal de 1988 prevê, em seu art. 196, que “A saúde é direito de todos e dever
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação”. Nessa perspectiva, os Dispositivos Médicos do tipo mobiliários,
equipamentos hospitalares e laboratoriais são estratégicos para suporte às ações de saúde,
problemas em seus fornecimentos podem implicar interrupções em tratamentos de saúde, afetando a
qualidade de vida da população e a credibilidade do sistema de saúde com um todo.
2.1.2. Para cumprir esse dever constitucional, a demandante presta atendimento à população visando
atender suas necessidades, garantindo assistência terapêutica efetiva e integral aos pacientes de
acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência.
2.1.3. A presente contratação deriva da Solicitação de Compra nº SC 390701000012026000022, sei
(__________________), se dará em função da necessidade de aquisição a fim de atender a demanda do
Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE-CMH, aperfeiçoando o atendimento laboratorial integral e
efetivo aos usuários, bem como a manutenção da qualidade da assistência. O objeto elencado no
presente documento é essencial para a execução das atividades, rotinas, intervenções e
procedimentos desenvolvidos neste hospital e atendem de forma direta as necessidades dos
pacientes usuários da saúde, sendo essenciais para a execução com qualidade, eficiência e rapidez
dos serviços de diagnostico laboratorial, de acordo com as especificações e quantidades constantes
neste Termo de Referência.
2.1.4. Considerando os diversos níveis de assistência ambulatorial e hospitalar, bem como
complexidade dos procedimentos realizados, as rotinas e as intervenções desenvolvidas nesta
unidade hospitalar, dentre elas: pronto atendimento - SPA, ambulatórios, enfermarias, bloco cirúrgico
e Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) .
2.1.5. Por fim, tal contratação merece guarida visando o atendimento ao interesse público, sendo
imprescindível a aquisição de tais equipamentos é para execução das políticas de saúde pública. Os
objetos elencados no presente documento são essenciais para a execução das atividades, rotinas,
intervenções e procedimentos desenvolvidos neste hospital e atendem de forma direta as
necessidades dos pacientes usuários da saúde, sendo essenciais para a execução com qualidade,
eficiência e rapidez, dos serviços.
2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO
2.2.1. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos pela necessidade
técnica no setor de hematologia, fundamentado na análise da demanda atual, baseada tanto nas
solicitações de aquisição como nos projetos prioritários, SEI (78387542).
2.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
2.3.1. A regra a ser observada pela Administração nas contratações é a do parcelamento do objeto,
mas é imprescindível que a divisão deste seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e não
represente perda de economia de escala (Art. 40, inciso V, alínea b, combinado com §2º do mesmo
artigo, da Lei 14.1333/2021).
2.3.2. Na presente contratação, as razões técnicas e/ou econômicas para a preservação do objeto
parcelado por item(ns) foram permitir a participação de maior número de interessados, fomentando,
assim, o princípio da ampla concorrência.
2.3.3. Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais adequado tanto
técnica quanto economicamente, para promover a maior vantajosidade para o Estado.
2.4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
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2.4.1. A presente contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal
contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva valores inferiores a
R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos):

Art. 75. É dispensável a licitação:

I I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras;

2.4.1.1. Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido
na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das despesas
realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo
exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da
Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.
2.5. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO
2.5.1. Conforme preconiza o art. 7º, inciso II, do Decreto nº 56.586/2024, o contratado será definido
utilizando-se do critério de julgamento menor preço (item 4.4 deste Termo de Referência) para o item.
2.5.1.1. Quando do encerramento do prazo de recebimento de propostas, o sistema de
processamento da contratação direta (PE-Integrado) realizará o ranqueamento automático dos valores
recebidos em ordem crescente, possibilitando ao agente público responsável pelo processamento a
visualização da proposta mais bem classificada. Após convocação e negociação, caso o fornecedor
envie sua proposta e documentos de habilitação, e estes sejam analisados como conformes com as
disposições deste Termo de Referência (art. 14 ao 18 do Decreto nº 56.586/2024), será considerado
apto à contratação, a qual só será realizada após o reconhecimento da regularidade formal do
procedimento pela autorização da autoridade competente (art. 20 e 21 do Decreto nº 56.586/2024).
2.6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO A SER CONTRATADO
2.6.1. Levando-se em consideração o disposto no art. 14 do Decreto estadual nº 56.586/2024, o valor a ser
contratado será aquele que refletir a melhor proposta ranqueada automaticamente pelo sistema segundo o
critério menor preço para o item, tomando-se como referência todos os preços ofertados durante o procedimento
(art. 6º, § 3º, do Decreto estadual nº 56.586/2024), conforme justificativa do item 4.1.1, e após negociação com o
fornecedor (art. 15, § 1º, do Decreto nº estadual nº 56.586/2024).
2.7 DA PREVISÃO DA VEDAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO
2.7.1. De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas reunidas em
consórcio poderá ser vedada, segundo discricionariedade da Administração, com base em justificava
técnica que leve em consideração as peculiaridades do caso concreto.
2.7.2. Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer que seja sua
forma de constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de esforços para o fornecimento
do objeto.
2.7.3. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a forma de
consórcio é a medida que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da
competitividade, economicidade e moralidade.
2.8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
2.8.1. Visando atender à necessidade pública do órgão demandante já exposta no item acima, uma
vez que se mostra como essencial para o desenvolvimento de suas atividades, a Administração
Pública optou por contratar o fornecimento do objeto em tela, uma vez que e foi a melhor alternativa
adotada para suprir a necessidade da Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde - DASIS.
2.9. DA VEDAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS NA CONTRATAÇÃO
É vedada a participação de pessoas físicas na presente licitação, uma vez que se faz necessária a
apresentação da autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA) e esta é reservada à Pessoa Jurídica nos termos da Lei n° 6.360/1976. Tal
vedação parte do princípio de que pessoas físicas não podem cumprir os requisitos técnicos e
administrativos constantes da RDC n° 16 / 2014. Portanto, não poderão realizar atividades de
armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação,
fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte
de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humanos, produtos para saúde,
cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, saneantes e envase ou enchimento de gases
medicinais, sendo permitidas essas atividades somente a empresas e que são reguladas em seu
funcionamento pela ANVISA, através do documento Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE)
que confere que o estabelecimento está cumprindo a Legislação Sanitária, de acordo os termos da Lei
nº 6.360/1976.
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
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3.1. DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO/ DETALHAMENTO DO OBJETO
3.1.1. Além da descrição apresentada na tabela deste documento, para a aquisição do objeto deve-se
observar as seguintes características e condições:
a) O acondicionamento e o transporte dos itens deverão ser feitos respeitando as normas técnicas e
diretrizes dos órgãos fiscalizadores de acordo com o exigido para cada tipo de produto, devidamente
protegido de variações de temperatura, de modo a garantir sua qualidade e integridade;
b) O rótulo/embalagem do produto deve conter as informações dispostas no Art. 47 da RDC 751/2022,
e devem mencionar as condições corretas de armazenagem do produto, entre elas, temperatura,
umidade, empilhamento, entre outras;
c) A marca do produto no ato da entrega deverá ser correspondente à marca constante na proposta
da empresa, quando indicado;
d) O item 05 (cinco), IMPRESSORA TERMICA, funcionará com emissão de adesivos;
e) Substituições de marcas de produtos serão aceitas desde que atendidas às especificações técnicas
estabelecidas e, apenas, nos casos de: descontinuidade do produto no mercado junto a ANVISA; falta
de matéria prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante; ou por outro
motivo justificado que será analisado com fundamento em parâmetros técnicos, visando a garantia da
qualidade e segurança no processo assistencial;
f ) Frise-se, por oportuno, que se deve leva em consideração as normas técnicas eventualmente
existentes sobre o objeto e demais requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e
segurança, conforme legislação vigente, Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme
estabelece a Lei nº 6.360/1976 e a RDC Nº 751, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 ou sua publicação no
Diário Oficial da União.
3.1.2 DESCRIÇÃO PARA MICROSCOPIOS E ESTUFAS
3.1.2.1. A entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos, na íntegra do Termo de
Referência e seus anexos, e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período da garantia.
3.1.2.1.1. A contratada deverá dispor, no ato da entrega dos equipamentos, de uma equipe
responsável para alocar os equipamentos dentro dos laboratórios, independente do pavimento em que
se encontram.
3.1.2.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do
Contratante;
3.1.2.1.3. A contratada deve substituir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, o equipamento
que apresente vícios ou defeitos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, sem nenhuma
despesa para a contratante por um equipamento igual ou superior presente neste termo de referência.
3.1.2.2. A contratada deve manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme
dispõe o Inciso XVI do artigo 92 da Lei 14.133/2021.

3.1.2.3. A contratada deve instalar o equipamento e realizar a sua certificação in loco em até 05
(cinco) dias úteis após a data de entrega.
3.1.2.4. A vencedora deverá fornecer os equipamentos com observância do estabelecido nas
especificações e condições de fornecimento deste Termo de Referência.
3.1.2.5.A garantia do equipamento deve ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da
entrega definitiva do objeto. O equipamento deve possuir certificado de fabricação que comprove a
garantia da qualidade do produto;
3.1.2.5.1. A garantia destina-se a remover os defeitos de fabricação apresentados pelo objeto, além
das substituições de peças, ajustes, reparos, e correções necessárias. Para todas as correções citadas
neste item não haverá ônus à CONTRATANTE.
3.1.2.6. A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica durante todo o período de garantia
(12 meses) do equipamento, inclusive com fornecimento de peças, sem ônus para a contratante. As
peças devem ser originais, de primeira linha e primeiro uso, de acordo com o código do fabricante.
3.1.2.7. A assistência técnica, sempre que solicitada, deve ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas da chamada, de 2ª a 6ª feira, no horário de 8 às 17 horas. A contratada deve informar,
oficialmente, o número de telefone e/ou e-mail para registro das chamadas pela contratante.
3.1.2.8. A contratada deve substituir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, o equipamento
que apresente vícios ou defeitos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, sem nenhuma
despesa para a contratante.
3.1.2.9. Após as manutenções/qualificações devem ser fornecidos os certificados, prazo de 10 dias
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corridos, obedecendo aos padrões e parâmetros estabelecidos pelo fabricante e/ou norma ABNT NBR
17025.
3.1.2.10. A empresa deverá emitir uma ordem de serviço sempre que houver um chamado de
realização de manutenção preventiva ou corretiva 24 horas após a solicitação.
3.1.2.11. A contratada deve afixar ao equipamento após certificação, etiqueta personalizada,
contendo no mínimo, as seguintes informações:
a) Tipo de serviço (qualificação e/ou calibração);
b) Data da execução do serviço;
c) Identificação do executor do serviço (nome);
d) Identificação do equipamento (marca, modelo, patrimônio e nº de série)
3.2. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
3.2.1. A entrega do(s) bem(ns) será realizada de forma imediata, em remessa única, no prazo de até
15 dias úteis, contados da notificação da emissão da Ordem de Fornecimento acompanhada da Nota
de Empenho.
3.2.2. O quantitativo licitado será solicitado de acordo com a necessidade do Centro Médico
Hospitalar da PMPE, devendo ser efetuado através de uma ordem de fornecimento acompanhada da
nota de empenho de despesas para entrega imediata.
3.2.3. Os produtos serão entregue na unidade abaixo indicada, no horário das 7:00 às 13:00 e em
dias úteis de segunda-feira a sexta-feira, onde serão conferidos e recebidos mediante
agendamento prévio:

NSTITUIÇÃO/SETOR ENDEREÇO

Laboratório de analises clinicas –
SEACLIN - CMH/DASIS

Rua Betânia, S/Nº- Derby, Recife - PE, 52010-17, telefones para
agendamento: (81) 3181-1553 e (81) 981749604

3.2.4. Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica e a cópia da
nota de empenho;

3.2.5. A dedução do ICMS, quando aplicável, deve ficar explícita na Nota Fiscal, que deve conter a
alíquota incidente e a dedução do que seria devido, caso não houvesse o benefício, observando as
normas que impliquem desoneração tributária;
3.2.6. O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade dos bens recebidos com as especificações exigidas; e
b) Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações técnicas,
a conformidade dos documentos de registro na ANVISA , e dos laudos de controles de qualidade, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório.
3.2.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais;
3.2.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 3.2.6.b não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo;
3.2.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-
profissional da contratada pelo perfeito fornecimento do objeto, nem a responsabilidade pelos
prejuízos resultantes do incorreto fornecimento.
3.2.10. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
3.2.11. Na entrega dos Dispositivos Médicos deverão ser verificados:
a. A conformidade das especificações técnicas com o que foi solicitado através do e-fisco constante
item 1.3 deste Termo de Referência, bem como como os demais itens do detalhamento do objeto,
descritos no item 3.1.1 deste Termo de Referência;
b. Os Dispositivos Médicos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados,
nas condições de temperatura exigidas em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA;
3.2.12. Os Dispositivos Médicos devem ser entregues por lote e data de validade, com seus
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respectivos quantitativos na Nota Fiscal;
3.2.13. Os prazos de validade dos dispositivos médicos devem ser, no mínimo, de 12 (doze) meses a
partir da data da entrega, ou, na impossibilidade técnica, devido à natureza do produto, o prazo
deverá ser equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da
data de fabricação;
a. A impossibilidade técnica citada no item acima deverá ser justificada pela contratada e aceita pela
administração
3.2.14. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com os
termos e condições desta contratação. A contratada deve substituir às suas expensas, no todo ou em
parte, conforme o caso, no prazo de até 5 (cinco) dia(s) úteis, contados da notificação feita pelo fiscal,
os produtos que apresentarem qualquer irregularidade;
3.2.15. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dia(s) úteis que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
3.2.16. No momento da entrega a contratada deverá apresentar descrição detalhada do Dispositivo
Médico ofertado e correlacionar com o registro apresentado do número do item correspondente no
Termo de Referência, constando a marca e o fabricante, de maneira a demonstrar o completo
atendimento às características especifica.
3.2.17. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas em casos de descontinuidade do
produto no mercado junto a ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação,
cercada pelo respectivo fabricante.
3.2.17.1. Em ambos os casos, deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando a
situação semelhante em outras instituições do mesmo porte.
4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
4.1.1. O valor estimado global para a contratação é de R$ ________________ (___________________)
distribuído nos seguintes itens:
a. Item I – Valor estimado total - R$ _________( ___________);
b. Item II – Valor estimado total - R$ ___________ (_____________);
c. Item III – Valor estimado total - R$ _________(______________);
d. Item IV – Valor estimado total - R$ _________ (____________);
e. Item V – Valor estimado total - R$ __________ (__________);
f. Item VI – Valor estimado total - R$ ________(______________);
4.1.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal,
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem.
4.1.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos fornecedores não poderão ultrapassar o
preço unitário e total estimado pela Administração.
4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
4.2.1. As despesas decorrentes desta contratação serão incluídas no orçamento do Estado de
Pernambuco, para o presente exercício, na classificação abaixo:

Fonte: 0500/0753

Unidade: 390701 - DASIS
Programa: 10.302.0459.0297.0000
Ação: 0297
Elemento de Despesa: 3.3.90.00
Categoria Econômica: Despesas Correntes
4.3. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006
4.3.1. As contratações por dispensa em razão do valor previstas no inciso II do art. 2º do Decreto
Estadual nº 56.586/2024 que não excedam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deverão ser destinadas
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exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, salvo nas hipóteses previstas nos incisos
II e III do art. 49 da Lei Complementar nº 123/ 2006.
4.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.4.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO UNITÁRIO / POR ITEM
5. DA PROPOSTA
5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
5.1.1. As propostas deverão ter validade de no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data da
publicação do aviso de contratação direta do presente procedimento, independente de declaração do
proponente.
5.2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA
5.2.1. A PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE deverá ser formulada de acordo com o
valor final da disputa, assinada pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente
qualificado), devidamente preenchida na forma do Modelo de Proposta de Preços (ANEXO A), para
fins de exame de aceitabilidade do preço.
5.2.1.1. Para os itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06, as propostas enviadas deverão ser acompanhadas dos
seguintes documentos: laudos, folders, catálogos, ficha técnica etc.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo previstos neste
Termo de referência:
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
6.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
6.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020.
6.2.5. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de
habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente
em tradução livre.
6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;
6.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
6.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;
6.4. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.4.1. A licitante deverá comprovar o seguinte requisito de qualificação técnica:
6.4.1.1 Comprovação de Capacidade Técnica, através da apresentação de, no mínimo, 01 (um)
Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual
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a licitante comprove ter fornecido, a contento equipamentos médicos hospitalares, compatíveis com
os do objeto desta Dispensa de licitação, sendo ainda:
6.4.1.1.1. Considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no
mínimo, 20% (vinte por cento) das quantidades estimadas na Dispensa de licitação, para cada item,
exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais
de um item;
6.4.1.1.2. Para efeito do subitem 6.4.1.1.1, será admitido o somatório das quantidades descritas em
um ou mais atestados apresentados;
6.4.1.1.3. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer
outro em desacordo com as exigências deste termo de referência
6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de
um) da sede ou domicílio da proponente;
6.5.1.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJE (processos
judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da proponente;
6.5.1.2. A certidão descrita no item acima somente é exigível quando a certidão negativa de Falência
da sede ou do domicílio da proponente contiver a ressalva expressa de que não abrange os
processos judiciais eletrônicos.
6.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:
6.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de
acordo com o modelo estabelecido no Anexo C deste Termo de Referência.
6.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo
com o modelo estabelecido no Anexo C deste Termo de Referência.
6.6.3. Declaração de que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão
ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021, de acordo com o
modelo estabelecido no Anexo C deste Termo de Referência.
6.6.4. Declaração de que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei
14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação, de acordo com o modelo estabelecido no
Anexo C deste Termo de Referência.
6.6.5.Declaração de que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme
determinação da Lei Estadual nº 18.671/2024, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo C
deste Termo de Referência.
6.7. DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.7.1. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os
documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da
sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180
(cento e oitenta) dias da sua expedição
6.7.1.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros
estados da federação ou internacional, a proponente ficará responsável por juntar a respectiva
comprovação.
6.7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor emitido pelo
CADFOR-PE, desde que os documentos contemplados estejam dentro do prazo de validade, ou pelo
certificado de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, nos termos do regulamento próprio.
7. DO CONTRATO
7.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO
7.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo do prazo de garantia do
produto.
7 . 2 . PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO INSTRUMENTO
EQUIVALENTE
7.2.1. Após a autorização da dispensa, a empresa será convocada para assinatura do termo de
contrato no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação.
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7.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
7.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
7.3.1. As obrigações da Contratada serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao presente processo.

7.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.4.1. As obrigações da Contratante serão detalhadas na minuta do contrato anexa a este Termo de
Referência da presente dispensa eletrônica.
7.5. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL
7.5.1. Não haverá exigência da garantia contratual da execução (art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021), pelas seguintes razões expostas neste termo de referência:
7.5.1.1. Os objetos contratados são de baixa complexidade técnica e a exigência de garantia pode ser
considerada desproporcional e onerosa para os proponentes, sem trazer benefícios significativos para
a administração pública;
7.5.1.2. A exigência da garantia pode inviabilizar a participação de empresas menores, restringindo a
competitividade do certame e prejudicando a obtenção de propostas vantajosas para a administração.
7.5.1.3. A eliminação da exigência de garantia pode contribuir para a simplificação dos
procedimentos, reduzindo a burocracia e os custos administrativos tanto para os proponentes quanto
para a administração pública.
7.6. DA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO
7.6.1 Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente contratação,
uma vez que o objeto a ser contratado não comporta execução complexa, de modo que alguma
fase/etapa e aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e
da concentração das atividades, o que não é o caso. Ademais, neste caso, a subcontratação não se
mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.
7.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.7.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, devendo a
CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após
o recebimento da solicitação.
7.7.2. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação
estão detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021, bem como, serão dispostas na minuta do
contrato, anexa ao presente processo
7.7.3. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio de telefone (81) 3181-
1553 ou por pelo e-mail (seaclin.pmpe@gmail.com), sem prejuízo de outros meios disponíveis.
7.7.4. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da Administração no
seguinte endereço:

NSTITUIÇÃO/SETOR ENDEREÇO

Laboratório de analises clinicas –
SEACLIN - CMH/DASIS

Rua Betânia, S/Nº- Derby, Recife - PE, 52010-17, telefones para
agendamento: (81) 3181-1553 e (81) 981749604

 
8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO
8.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma
prevista neste termo de referência, se a contratada estiver inscrita no CADASTRO DE FORNECEDORES
DO ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR.
8.2.O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo do bem,
aplicando- se o IPCA em caso de atraso da Administração.
9. DAS SANÇÕES
9.1. As disposições sobre sanções administrativas aplicáveis à Dispensa de Licitação Eletrônica. estão
previstas na Minuta do Contrato.
Anexo A - Modelo de proposta
Anexo B - Modelo de ordem de fornecimento
Anexo C – Declarações complementares
Anexo D – MINUTA DO CONTRATO
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Recife, 11 de fevereiro de 2026

 
____________________________________________

Katherinne Albuquerque Lima de Souza
Biomédica CRBM 18601

Cfarm Seaclin

 
____________________________________________

FLAVIO DA COSTA SILVA
Cargo(s) 3º SGT PM

CRF - PE : 5425
RESPONSAVEL TÉCNICO SEACLIN

 

DATA DE VERSÃO DO TR SAD 27/02/2025

 
ANEXO A

MODELO DE PROPOSTA
(Em papel timbrado do proponente)

 
 

À
DASIS _____________________
PROCESSO Nº _____________________
 
Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa Proposta de Preços, para o objeto da
presente contratação direta, de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência e seus
anexos e de acordo com a planilha abaixo detalhada:
 
ITENS

Item Código
E-Fisco CATMAT Descrição

 

Unidade

 
Valor
unitário
máximo

Qtde Valor
Total

1 4767195 289927

(4767195) - CARRINHO AUXILIAR -
PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS
LABORATORIAIS,MEDIDAS
54,00X107,00 X 97,00CM (LXCXA),
COR CINZA, CANTONEIRA LATERAL EM
ALUMINIO INJETADO, 3 BANDEJAS COM
ESPACAMENTO DE 30,00CM ENTRE AS
MESMAS,PUXADORES EM PLASTICO
DE ALTA RESISTENCIA,RODIZIOS EM
PLASTICO DE
4,00X80,00MM,CAPACIDADE DE
CARGA DE ATE 150KG

UN  
2,00
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2 1694553 414637

(1694553) - ESTUFA BACTERIOLOGICA
- EM ACO COM PINTURA
EPOXI,CAMADA INTERNA EM ACO
INOX, PORTA EXTERNA EM ACO E
INTERNA EM VIDRO, TEMPERATURA
AJUSTAVEL ATE 60 GRAUS CELCIUS
COM MOSTRADOR, CONTROLE
TERMOSTATIZADO, ESTABILIDADE DA
TEMPERATURA: +/-2,0 GRAUS
CELCIUS, SENSIBILIDADE DE 0,01,
CONTROLE DE TEMPERATURA MAXIMO
E MINIMO, AQUECIMENTO UNIFORME,
DIMENSOES: 50 X 50 X 60 CM -
INTERNA, ALIMENTACAO 110/220V,
COM DUAS PRATELEIRAS, INCLUI:
GARANTIA, CERTIFICADO,
ASSIST.TECNICA NO ESTADO

UN  2,00
  

3 2289261 407740

(2289261) - SUPORTE DE BRACO -
PARA INJECAO - BASE EM TRIPE, EM
FERRO FUNDIDO, COM ACABAMENTO
EM PINTURA EPOXI APOS
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO;,
HASTE ESTRUTURA COMPOSTA POR
COLUNA RECEPTORA EM TUBO DE
ACO DE 1" DE DIAMETRO E 1,2MM DE
ESPESSURA, COM HASTE DE ¾" EM
ACO INOX, CONCHA EM ACO INOX AISI
304, COM MOVIMENTOS E ALTURA
REGULAVEIS; DIMENSOES
APROXIMADAS: 85 A 125 CM
(ALTURAS MINIMA E MAXIMA);
GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO
EM PECAS E SERVICOS; ASSISTENCIA
TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO; CERTIFICADO DE
CONFORMIDADE DO ACO INOXIDAVEL
EMITIDA POR UM ORGAO
COMPETENTE.

UN  3,00
  

4 2313600 430339

(2313600) - IMPRESSORA TERMICA -
PARA IMPRESSAO: TERMO DIRETA,
TIPO: TRANSFERENCIA TERMICA,
LARGURA DE IMPRESSAO: 4.09",
VELOCIDADE DE IMPRESSAO: 4"/SEG,
COM RESOLUCAO DE RESOLUCAO DE
IMPRESSAO: 203 DPI, VIA
INTERFACES: PARALELA CENTRONICS,
SERIAL RS-232, USB 2.0,
ACOMPANHADO DE ACOMPANHA:
CABO, FONTE, SOFTS E DRIVERS DE
INSTALACAO

UN  1,00
  

5 1712187 441485

(1712187) - LIXEIRA - DE
POLIPROPILENO
RIGIDO,RETANGULAR,C/TAMPA E
PEDAL,CAPACIDADE
APROXIMADAMANETE 50 LITROS,
VARIADAS

UN  3,00
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6
1497642

 
463069

(1497642) - BEBEDOURO ELETRICO -
DE ELETRICO, ACO INOX POLIDO,
INOX, COM GARRAFAO DE 20 LITROS,
MED. ALTURA 960MM, LARGURA
335MM, PROFUNDIDADE 291MM,
PARA 220 VOLTS, CERTIFICADO DE
GARANTIA DE 1 ANO

UN  2,00
  

VALOR TOTAL  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___________(________________________________).

VALIDADE DA PROPOSTA: ______ (________) dias, contados da data da sua apresentação.
 
DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.
 

Local, _______ de ___________ de 202___.
Nome

Assinatura
Cargo

 
ANEXO B

 
MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

 
 

Referente à NOTA DE EMPENHO n° _________
 
OBJETO:
 

Item Material CÓDIGO DO E-FISCO
Quantidade

(Unidade de Fornecimento)

01    

02    

03    

(...)    

VALOR:
PRAZO DE ENTREGA:
LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:
SERVIDOR DESIGNADO PARA RECEBIMENTO:

 
Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e demais condições
exigidas no Termo de Referência.
Integram este instrumento o termo de referência e seus Anexos, bem como a Proposta apresentada,
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independentemente de transcrição.
 
Local, data.
Assinatura do servidor responsável
 
 

 
ANEXO C

 
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, sob as penais da lei e para os fins
dispostos neste Termo de Referência:
DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;
DECLARA que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou
entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021;
DECLARA que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021
aplicáveis ao objeto da presente licitação.
DECLARA que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
 

Local, _______ de ___________ de 202___.
 

_______________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA

CNPJ _____________
 

ANEXO D
 

CONTRATO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O
ESTADO DE
PERNAMBUCO,
ATRAVÉS DA
XXXXXXXXX, EM
DECORRÊNCIA
DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº XXXX
PROCESSO Nº XXXX.

 
 

 
 

O ESTADO DE PERNAMBUCO , através da XXXXXX , inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________,
com sede na ____________________________, nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo(a). _________________________________________________________(nome e cargo),
portador da matrícula funcional nº ________, no uso da competência conferida pelo
__________________________________, e a empresa __________________________________________, inscrita no
CNPJ(MF) sob o nº_______________________________, sediada em ______________________________________,
representada neste ato por _________________(nome e função que exerce na contratada), conforme atos
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constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA,
têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e
condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Estaduais nº 53.384/2022, nº 54.142/2022, nº
56.586/2024 e demais normas aplicáveis.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente CONTRATO o fornecimento de XXX, conforme especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e dos demais documentos
constantes do processo licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de direito,
independentemente de transcrição, o processo relativo a Dispensa Eletrônica Nº XXX, PROCESSO
Nº XXX e todos os seus anexos, assim como a proposta apresentada pela CONTRATADA.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de XXX (meses), contados a partir da
data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período estipulado, ressalvada, no caso de
culpa da CONTRATADA, a opção pela extinção do CONTRATO.
PARÁGRAFO TERCEIRO : A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se dará
sem prejuízo das providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO QUARTO : A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o
apostilamento do novo cronograma de entregas do CONTRATO, com as devidas informações
orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso no fornecimento.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O valor total da contratação é de R$ XXXXX (indicar valor por extenso),
conforme detalhamento abaixo descrito):
ITEM

Item
Código

do
Efisco

Descrição
do Item

Unidade de
Fornecimento Quantidade

Preço
Unitário

Preço
Total

xx       

xx       

xx       

VALOR TOTAL DO ITEM  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos
decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguros, despesas de administração, lucro, custos
com transporte, frete e demais despesas necessárias ao cumprimento integral da contratação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os valores indicados no PARÁGRAFO PRIMEIRO são meramente estimativos
e os pagamentos devidos à CONTRATADA serão feitos conforme medições dos fornecimentos
efetivamente realizados
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO encontram-se previstas no
Plano Plurianual (PPA) e estão programadas em dotação orçamentária própria do orçamento do Estado
de Pernambuco para o presente exercício de XXX, na classificação abaixo:
Unidade Gestora:
Fonte:
Programa de Trabalho:

GOVPE - Termo de Referência 82895298         SEI 3900002231.000125/2025-06 / pg. 15



Elemento de Despesa:
Nota de Empenho:
 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos
próprios para atender as despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de
apostilamento no início de cada exercício financeiro.
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
contado da data de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
PARÁGRAFO SEGUNDO : O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a
partir da data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, que incidirá exclusivamente em relação às
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos da Lei Estadual nº
17.555/2021 e do Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022.
PARÁGRAFO TERCEIRO : Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá
reajuste sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por
culpa exclusiva dela.
PARÁGRAFO QUARTO:  O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido pela
Administração no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do
requerimento pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUINTO:  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o
pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO SEXTO:  O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua
concessão coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo.
PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou
integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da
manutenção do ajuste para o interesse público, nos termos do art. 6º da Lei Estadual nº 17.555, de
2021.
PARÁGRAFO OITAVO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir
da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia.
PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do CONTRATO nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO : O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do CONTRATO e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO : Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo
de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO : A extinção do CONTRATO não configura óbice para o
reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
CONTRATO, desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de
indenização por meio de Termo de Quitação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os bens deverão ser entregues nos locais e horários estabelecidos no item
XX do Termo de Referência, observando-se as condições de entrega indicadas no item XX, também do
Termo de Referência.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A entrega dos bens será realizada de forma integral, em remessa única, no
prazo de até _______ (____) dias, contados da notificação da Ordem de Fornecimento.
PARÁGRAFO TERCEIRO:  A CONTRATANTE poderá autorizar a alteração dos prazos de entrega
mediante prévia e justificada solicitação da CONTRATADA, com antecedência mínima de XXX dias,
devendo o cronograma atualizado ser devidamente apostilado.
PARÁGRAFO QUARTO: Até o final do prazo de entrega, deverá ser solicitado o quantitativo
integralmente contratado, ressalvada a possibilidade de aditivo de supressão, na forma prevista neste

GOVPE - Termo de Referência 82895298         SEI 3900002231.000125/2025-06 / pg. 16



CONTRATO.
PARÁGRAFO QUINTO:  Em caso de culpa da CONTRATADA, será ela constituída em mora e
aplicadas as penalidades cabíveis, sem prejuízo da continuidade do CONTRATO, nos termos do art.
111, parágrafo único, II, da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO:  Em situações de caso fortuito ou força maior, impedimento, ordem de
paralisação ou suspensão do CONTRATO, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, em especial:
I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
II. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este
fim;
III. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega
dos bens;
IV. Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades exigidas,
inclusive quanto à marca indicada na proposta;
V. Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições estabelecidas na
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste CONTRATO;
VI. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer vício, defeito ou irregularidade no objeto
fornecido, solicitando a substituição, o reparo ou complementação do bem entregue, às suas
expensas, no prazo fixado para o cumprimento da determinação;
VII. Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados nas especificações
indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for sanada a
irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito;
VIII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas
condições e nos prazos estabelecidos;
IX. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver
controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado;
X. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas;
XI. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA
relacionados à execução contratual;
XII. Aplicar as penalidades previstas na lei e neste CONTRATO;
XIII. Notificar, nos termos do §4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, os emitentes das garantias
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.;
XIV. Proferir, no prazo de 30 (trinta1) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a
prorrogação motivada por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
XV. Responder a pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos pedidos de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados
a partir da instrução completa dos respectivos requerimentos;
XVI. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
PARÁGRAFO PRIMEIRO . A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, de seus anexos e da proposta apresentada na licitação e, ainda:
I. Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificações exigidas, salvo se obtiver por escrito
prévia anuência da CONTRATANTE para alteração nas condições do fornecimento;
II. Fornecer o bem acondicionado de forma adequada, de modo a garantir seu perfeito estado de
conservação e funcionamento;
III. Cumprir o prazo de entrega estabelecido no contrato;
IV. Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o
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caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo assinalado
pelo fiscal do
V. Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado,
inclusive quando esta ocorrer através de empresa transportadora, comunicando à CONTRATANTE,
até 02 (dois) dias antes, qualquer impedimento à entrega, devidamente comprovado
VI. Entregar o manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada, conforme o caso;
VII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Termo de Referência, o valor correspondente
aos danos sofridos;
VIII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as hipóteses
de subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO;
IX. Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que
venham a prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar a correção da
situação apresentada;
X. Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário,
indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos;
XI. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação;
XII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
XIII. Emitir documento fiscal com a discriminação expressa do percentual de isenção do ICMS, quando
se tratar de operação abrangida pelo art. 63 do Anexo 7 do Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio
ICMS 73/04);
XIV. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;
XV. Comprovar, quando for o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo
fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz12, durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas;
XVI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa;

XVII. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no
Contrato Social ou no endereço comercial;

XVIII. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no prazo
assinalado no CONTRATO.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO : A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela
CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade da
CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do
objeto contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO : A CONTRATANTE designa XXXXXX como servidor responsável pela
fiscalização do CONTRATO, que, dentre outras, terá as seguintes atribuições:
a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento;
b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições
e prazos estabelecidos;
c ) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Termo de
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Referência e seus anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade
superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE;

Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do CONTRATO
para pagamento;

e) Registrar no histórico de execução do CONTRATO todas as ocorrências que possam interferir no
adequado andamento da contratação, notificando a CONTRATADA para determinar as medidas e os
prazos necessários à regularização das faltas ou dos defeitos observados;
f) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do
objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente, bem como
eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA que exijam decisão ou providências que
ultrapassem a sua competência;
g) Comunicar imediatamente ao gestor do CONTRATO as ocorrências que possam inviabilizar a
execução do CONTRATO nas datas pactuadas, com vistas à atualização do cronograma;
h) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
i) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam
passíveis de aplicação de penalidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO:  A CONTRATANTE designa XXXXXX como servidor responsável pela
gestão do CONTRATO, que, dentre outras, terá as seguintes atribuições:
a) coordenar e atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização do CONTRATO, elaborando
relatórios, quando for o caso, e promovendo os registros formais no histórico de gerenciamento do
CONTRATO de todas as ocorrências relacionadas a alterações e prorrogações contratuais;
b) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como os registros
realizados pelo fiscal do CONTRATO acerca de todas as ocorrências relacionadas à execução do
CONTRATO e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência;
c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo
a defesa prévia à CONTRATADA;
d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais do CONTRATO;
e) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a
observância das exigências contratuais e legais;
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do CONTRATO não
seja ultrapassado.
PARÁGRAFO QUARTO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para
atuar como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo de ciência anexo.
PARÁGRAFO QUINTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou
interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o
substituto assinar novo termo de ciência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto do CONTRATO deverá será recebido pelo fiscal do CONTRATO, à
vista da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, nos seguintes termos:
I - Provisoriamente, de forma sumária, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade dos bens recebidos com as especificações exigidas;
II - Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações técnicas
e exigências de qualidade e quantidade fixadas no Termo de Referência  e seus anexos, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado, no prazo de XX (XX) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

GOVPE - Termo de Referência 82895298         SEI 3900002231.000125/2025-06 / pg. 19



verificadas pela Administração, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
PARÁGRAFO QUARTO:  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
PARÁGRAFO QUINTO:  O recibo e o termo circunstanciado deverão conter a identificação funcional
do servidor responsável e respectiva assinatura.
PARÁGRAFO SEXTO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de devolver ou recusar, no todo ou
em parte, os bens entregues em desacordo com as especificações exigidas, ficando a CONTRATADA
obrigada a substituir, complementar, e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até XX (XX) dias
úteis, a contar da sua notificação formal, sem ônus para a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Será considerada recusa formal se a CONTRATADA não substituir ou reparar
o bem após o prazo fixado no PARÁGRAFO TERCEIRO da presente Cláusula Contratual, configurando
inexecução do CONTRATO, passível de aplicação da penalidade prevista no Termo de Referência.
PARÁGRAFO OITAVO:  A não complementação do quantitativo dos bens entregues após o prazo
fixado no PARÁGRAFO TERCEIRO  da presente Cláusula Contratual configura inexecução parcial do
CONTRATO, passível de aplicação da penalidade prevista no Termo de Referência.
PARÁGRAFO NONO: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do CONTRATO, nem a responsabilidade pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até
30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista
de termo de recebimento definitivo dos bens acompanhado dos documentos de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de
cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO.
PARÁGRAFO SEGUNDO:  A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras
de retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e
alterações posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em
observância à norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para as
correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as
correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023.
PARÁGRAFO TECEIRO: Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade
fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes
certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND);
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede da CONTRATADA;
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
PARÁGRAFO QUARTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade
ou os documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para
sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará
suspenso.
PARÁGRAFO QUINTO:  Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a
não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE
instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da
retomada dos pagamentos pelos fornecimentos efetivamente executados.
PARÁGRAFO SEXTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.
PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a
renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou
em norma que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação
tributária aplicável.
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e
exclusiva da CONTRATANTE, a taxa de atualização financeira sobre os valores devidos à
CONTRATADA será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
Onde se lê

EM = I x N x VP

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO

EM Encargos Moratórios

N
Número de dias entre a

data prevista para o
pagamento e a do efetivo

pagamento.

VP Valor da parcela a se paga.

TX IPCA

I

Índice de atualização
financeira, assim apurado

TX
100
I= 100
365

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO : A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na
Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO : A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.
PARÁGRAFO SEGUNDO : Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO TERCEIRO:  As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante
celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO : Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO : O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
apostilar a readequação do cronograma físico-financeiro do CONTRATO.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado
decorrer de culpa da CONTRATADA:
a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
PARÁGRAFO QUARTO : Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do
prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO QUINTO:  A extinção consensual e a extinção determinada por ato unilateral da
CONTRATANTE serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEXTO:  Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO : O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes
documentos:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas no
presente instrumento;
b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do CONTRATO;
d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO;
f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
PARÁGRAFO SEGUNDO : Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA
descumprir deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do contrato que não acarrete
dano à Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial pelo
descumprimento das obrigações previstas nos itens VI, IX, X, XI, XIV, XVII e XVIII  da CLÁUSULA
NONA deste CONTRATO (“Das Obrigações da Contratada”).
PARÁGRAFO TERCEIRO:  Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das
obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas nos incisos III e IV do CLÁUSULA
NONA, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da
parcela inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação,
independentemente de notificação do contratado para constituição em mora..
PARÁGRAFO QUARTO : Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o
descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a ser
calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do contrato e aplicação da penalidade de impedimento, se
configurado grave dano à Administração.
PARÁGRAFO QUINTO : A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de
descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer
inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou
entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do PARÁGRAFO
PRIMEIRO, de acordo com as seguintes regras:
I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO, observado o valor
mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a
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quem sofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s);
II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de descumprimento
da obrigação prevista no inciso XX da CLÁUSULA OITAVA.
III. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO ou
sobre o valor da entrega/remessa inadimplida, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a
obrigação prevista no inciso I e II da CLÁUSULA NONA quando a situação não se enquadrar em
obrigação contratual específica;
IV. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor da parcela/remessa
ou sobre o valor mensal da entrega, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação
prevista no inciso V da CLÁUSULA NONA;
V. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela ou sobre o valor
mensal da entrega, quando a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso VII da
CLÁUSULA NONA;
VI. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela transferida, a ser
aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso VIII da CLÁUSULA
NONA;
VII. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a
ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XV da CLÁUSULA
NONA e não sanar a pendência no prazo estipulado;
VIII. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal/parcela do
CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos
XVI e XVII da CLÁUSULA NONA;

IX. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da parcela mensal do
CONTRATO ou da primeira entrega/remessa, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a
obrigação prevista no inciso XII da CLÁUSULA NONA;

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO  poderão ser
aplicadas cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito)
meses.

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do
PARÁGRAFO PRIMEIRO , será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis)
meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do PARÁGRAFO PRIMEIRO , ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis)
anos, além da multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do
contrato.
PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO:  O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de
compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA,
decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA
possua com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será
cobrada administrativamente na forma prevista na Lei Estadual nº 13.178, de 2006.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:  Não havendo o pagamento integral da multa em sede
administrativa, a processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em Dívida
Ativa e cobrança.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no Decreto Estadual.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa
estabelecidas neste Termo de Referência, bem como dos prazos previstos para as demais sanções
deverão ser observadas:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

 as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos
serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo;
e) a vantagem auferida em virtude da infração;
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle interno.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou
inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação
anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste contrato poderão ser majorados em até 50%
(cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente
definidos na Lei Estadual nº 16.309, de 2018.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas à
Secretaria de Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos sistemas E-fisco e PE-
Integrado, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos
pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98 e a Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos
dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga a
tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes
tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº
16.309/2018.
PARÁGRAFO TERCEIRO : A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO,
compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir
violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº
12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.
PARÁGRAFO QUARTO : Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas
regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos da Lei Estadual nº
16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das sanções administravas
porventura cabíveis;
II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO QUINTO : Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus
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respectivos código de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e
obrigações previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não
dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas
ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas
contratados.
PARÁGRAFO SEXTO:  A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por
escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como
nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é
causa para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à
parte inocente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais
dos contratos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no
Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua
assinatura, bem como no Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO : As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste CONTRATO
deverão ser preferencialmente submetidos à composição da Câmara de Negociação, Conciliação e
Mediação da Administração Pública Estadual, conforme art. 11 da Lei Complementar nº 417, de
09.12.2019.
PARÁGRAFO SEGUNDO:  Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os litígios decorrentes
deste CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92,
§1º, da Lei 14.133, de 2021.
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente
instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes
contratantes.
Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

 
CNPJ XXX

CONTRATANTE
CNPJ XXX

CONTRATADA

 

 
ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

INTRODUÇÃO
(O Termo de Ciência visa a obter o comprometimento formal e a ciência do encargo por parte
daqueles indivíduos designados para atuar como fiscal ou gestor do contrato, conforme Art. 17, III, do
Decreto Estadual nº 51.651/2021)
Referência: Art. 17, III, do Decreto Estadual nº 51.651/2021.
1. IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº: XXXX/AAAA
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OBJETO: <objeto do contrato>

CONTRATADA: <nome da contratada>

CNPJ:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

GESTOR DO CONTRATO OU FISCAL DO CONTRATO: <nome da contratada>

MATRÍCULA: xxxxxxxxxx
EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do cargo
__________________, pelo presente termo, DECLARO QUE:
Estou ciente da minha designação para atuar como gestor/fiscal (indicar conforme o caso) do
CONTRATO nº xxxxx;
comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas na Cláusula XXX do Contrato nº XXX;
estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade competente, por razões
de conveniência ou interesse público, mediante apostilamento ao contrato.

 
Recife, xxx de xxxxxxxxxx de xxxx_.

__________________________
ASSINATURA DO FISCAL/GESTOR

 
Referência: Processo nº 3900002231.000125/2025-06 SEI nº 82895298
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